
Coordenadoria de Captação de Recursos,
Convênios e Prestação de Contas

PREFEITuRA MUNIcIPAL or rRMsRÚ

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO FOMENTO NO I4/202I CHAMAMENTO

púnlIco N' z0tz0z1, CELEBRADo EM 31 DE DEZEMBRo Dn 2021 ENTRE o

vrui,rrcÍpro DE raMgA.ú E A ENTIDADE socIEDAon nspÍRITA BENEFICENTE

FRANCISCO DE PAULA VICTOR.

Pelo presente instrumento, de urn lado o MUNICÍPIO DE feVtgAÚ, inscrito no CNPJ

n" 46.313.44510001-18, com sede na Praça Carlos Gomes, no 40, Bairro Centro, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor Leonardo Teixeira Spiga Real, brasileiro,

solteiro, portador do RG CPF no 214.509.978-64, com

endereço a Rua Carlos em.Tambaú/SP, em razão da

delegação de CÍPIO, e de outro

lado. SOCIEDADE PAULA VICTOR

inscrita no CNPJ n" 44.72 5 Bairro Vila Maria, nesta

cidade de Tambaú/SP, Angela Maria das

/SP e inscrito no CPF

29,Yila São Jorge, em

forma de direito, o

N' 1412021, confonne

(Protocolo n' 0617 012022,

a,Lei Federal no 13.01 9 de 31 de julho de 2014 e
.ì

d9 oujubro de.2016 e pelas cláusulas e condições

Graças Antônio,

n'718,241.078-00, com

Tambaú/SP, doravante

PRIMEIRO TERMO

Chamamento Público no

de 1211212022) e

alterações, D

com

seguintes

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DA VIGÉ,NCIA :

Este Primeiro Termo Aditivo promoga o prazo de vigência do Termo de Fomento n" 1412027, de

0110112023 a 3111212023, conforme consonante na CLÁUSULA OITAVA do respectivo Termo

de Fomento.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DAS OBRIGAçÕES DO MUNICÍPIO

Fica alterado, a partir de 01 de janeiro de 2023 a 3111212023, o valor do repasse f,tnanceiro,

efetuado pelo Município à Entidade, retificando o item l da CLÁUSULA SEGUNDA do Tenno

de Fomento n" 141202I, de acordo com o CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO abaixo: e)
Coordenadoria de Captação de Recursos

Convênios e Prestação de Contas
canven¡os @to mbau.sp.gov. br

Gabinete do Prefeito - Praça Carlos Gomes, 40 - Centro
CEP: 13710-000 | Tambaú/SP
Telefone: ( 19) 3673.9501
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Coordenadoria de Captação de Recursos,

Convênios e Prestação de Contas
PREFEITURA MUNICIPAL OC TRV¡gRU

JunhoMarço Abril MaioJaneiro Fevereiro

R$ 5.000,00R$ 5.000,00 R$ 5,000,00 R$5.000,00R$ 5.000,00 R$ 5.000,00

Outubro NovembroJulho Agosto Setembro

R$5.000,00R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 R$ 5.000,00R$ 5.000,00

CLÁUSULA TERCEIRA - DO V

Fica alterado o valor total do

60.000,00 (sessenta

CLÁUSULA NONA.

CLÁUSULA QU

Ratificam-se todas as

que não tenham sido

E, por estarem de

um só efeito de direito,

LEONARDO TE

Prefcito M

Testemunhas

Dezembro

5.000,00

ermo Fomento n' 1412027 para R$

retificando a

de Fomento original,

) vias de igual teor, para

bro de2022

GlT
GA REAL ANGELA MARIA GRAÇAS ANTÔNIO

Presidonto da Entidade

N va Andrade

RG: 40.399.872-4

a*,-.L,41/--^nn
Daniela Ackermann

RG:27.473.162-9

t
ü

Coordenadoria de Captação de Recursos
Convênlos e Prestação de Contas

conven¡os @td m bo u. sp, gov. b r

Gabinete do Prefeito - Praça Carlos 6omes, 40 - Centrô
CEP: 13710-000 | Tambaú/SP
Telefone: (19) 3673.9501

,ù.,., t--L-,, -- --., L-


